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LEI N2 144/97 

De 14 de Janeiro de 1997. 

"Autoriza o Poder Executivo a fornecer tr 

porte gratuito a trabalhadores volantes do Município". 

=ISM EIGI MATUSHIMAI  Prefeito do Município 

de Nova Cauda' Paulista, Estado de São Paulo, 

us'ándo das atribuições legais, etc., 

PAZ SABER que a Ctimnra Municipal de Nova Ca 

naa Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e prom 

ga a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Pica o Poder Executivo autoriz 

do a fornecer transporte gratuito em ônibus da Municipalidade, 

aos trabalhadores volantes residentes neste Município, engajados 

no corte de cana para as usinas da região e outras frentes de tra 

belho. 

§ tnico: Por ocasião do embarque o trabalha 

dor deverá comprovar essa condição. 

Artigo 22) - Esta Lei entra em vigor na dat 

de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 12  de Fevere 

ro do corrente ano e cessando em 31 de Dezembro de 1997, revogan-
do-se as disposições em contrário, 

feitura Mui olpal de Nova Oanaã Paulista, 

14 de Janeiro de 1997. 

Nelson E.tgi tushima 

Prefeito nicipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume„ Determl 

nada a publicação na imprenoa•looal. 
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